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0 Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Muni 
clpal de Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferi
das por Lei,

R E S O L V E :

Conceder 30 (trinta) dias de férias relativas ao 
período constante do Aviso—Prévio—de—Ferias em poder do Se
tor de Pessoal, para serem gozadas do dia 14 de maio de 1976 
a 12 de junho de 1976, ao Sr* Sidney Pereira, e do dia 18 de 
maio de 1976 a 16 de Junho de 1976, ao Sr. Luiz Gonçalo Ivli 
guel.

Registre—se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 10 de maio de 1976.
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Registrada no Livro próprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Fiunici 
pal e publicada no Paço Municipal aos 10 de maio de 1976.
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